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PRGTETO DE LEI N" OO3/2O23 DO LEGI§LATwO.

Institui o Dia do Vaqueiro no

âmblto do Município de §âo

Í'rancisco do Oeste/Rl[ e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Sáo Francisco do Oeste, Estado do Rio Grande

do Norte, Íro uso de suas Prerrogativas Constitucionais, aprova e o Prefeito sanciona

a seguinte Iei.

ÂÍt. 1" - Fica.instituÍdo, no âmbito do município de Sáo Francisco do

OestelRN, o nDia do Vaqueiro', a ser comemorado anualmente no segundo domingo

de julho.

Art. 2' O dia será cornemorado com atos religiosos, programaçáo

cultural, cavalgada, vaquejada, corrida de argolinhas e corrida de prado.

AÍt. 30 - O Poder Executivo incluirá no calendário de eventos culturais
do município

ÂÍt. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando-

se as disposições em contrário.

Sáo Francisco do Oeste/RN, SaIáo nobre de reuniões Prefeito Joáo de Souza

Barreto, de 22 maio de 2A23.
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E:rcelentíssimos Vereadores (af

Passo às máos dos nobres senhores vereadores paÍa a devida

apreciaçáo e aprovaçáo, o projeto de lei que "Institui o Dia do Vaqueiro no Município

de §ão Francisco do Oeste/RN e dá outras providências".

JI'§TItr'ICATIVA
() presente Projeto de Lei homenageia todos os vaqueiros do

Município de Sáo Francisco do Oeste/RN, prestando o devido reconhecimento à
contribuiçáo do vaqueiro paÍa o desenvolvimento socioeconômico e cultural do

município, antes mesmo do início do povoamento. Náo pode haver pecuária sem a

atuaçáo desse profissional, que é táo pouco valorizado náo apenas em nossacidade,

mas em todo o território nacional.

A instituiçáo do Dia Municipal do Vaqueiro cria. a oportunidade de

dispormos de um momento de confraternrzaçâo, de estarmos perto de pessoas que

faz.em parte da história, que trabalhafll no sol e na chuva para levar sustento para

suas famílias. Os vaqueiros sempre frzeram parte da história do interior nordestino

e do nosso município e essa profissáo precisá ser constantemente cuidada e

preservada para as próximas gerações.

Sáo Francisco do Oeste/RN, SaIáo nobre de reuniões Prefeito Joáo de Souza

Barreto, de 22 maio de 2A23.
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